
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.795. DE 06 DE JANEIRO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE JLTNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE S.Ã,O CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2021, ART, 4".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAçÃo DE DorAÇ.Ã,o, PARA ATENDER DESPESAS coM coln/ÊNto otlzozl, RELATIVO A

opERAcroNalzeçÂ,o n exncuçÃ,o DAS ¡Çons E sERViÇos pe seúp¡ EM REABILtTeÇÄo

¡fslce pARÁ, o ATENDTMENTo À pnssoe pós omcNósuco DE INFEcçÃ.o pon sARS-cov-2, sEM

IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NALDO E PPA,

REF. soLrcITAçÃo s - LTNIDADE os cpstÃo DE PRoMoÇ,Ã,o oe seÚon

DECRETA:

ART. 1' - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MI-rNIcipIo, utr¿ cnÉuro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 511.296,00 (QUTNHENTOS E ONZE MIL DUZENTOS E NOVENTA E

sErs REArs) NA(s) DorAçÃo1Õns¡:

t4.0t.t0,122.0191.2010 ACÄo DE coMBATEApANDEMIAEAS suAS coNsEouÊNCIAS - covlDlr
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

5l I .296,00

TOTAL....R$ 51 I .296,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART. 1' FAR-sE-A coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - aNur,¡ÇÃo pARcrAL DA(s) sEGUTNTE(s) ooraçÃo1ons) Do oRÇAMENTO

VIGENTE:

14.01,10.302.0rgt.2t86 pRoMocÃo on¡cors DAS LTNIDADES DEATENcÃo nspncnllzADAl
3.3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

OOOO PROPRIA

R$ 51 1.296.00

TOTAL.,..RS 511.296,00

R$

ART. 3" - ESTE DEcRETo ENTRAEMvIcoRNADATADE suAPuBrtcaçÃo'

Pógina I dc 2



GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA
MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) SEIS DIA(S) DO MÊS

O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

DE GOVERNO EFINANÇAS

GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVL
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